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ESTADO DO CEARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças a Mensagem e 
Projeto de Lei N° 003/2019 de 18 de Fevereiro de 2019; Protocolado nesta 
Casa com o n° 009/2019, às 11:30 horas no dia 18.02.19, oriundo do Poder 
Executivo; Que dispõe sobre a utilização do recurso proveniente do Incentivo 
"TODOS CONTRA O MOSQUITO" destinado às ações de vigilância e 
controle das arboviroses no Município de Cascavel e dá outras providências. 

Aos 19 dias do mês de Fevereiro de 2019, estiveram reunidos 
os membros da Comissão de Orçamento e Finanças, sob a Presidência do 
Nobre Vereador Raimundo Gladson Oliveira Bezerra, para analisar a 
Mensagem e Projeto de Lei n° 003/2019, tendo sido designado como Relator 
o Nobre Vereador Francisco Ailton Severino de Souza. 

VOTO DO RELATOR 

O Relator após analisar a Mensagem e Projeto de Lei N° 
003/2019 do Poder Executivo, concedeu o Parecer Favorável pelos seguintes 
motivos: 

1. O referido Projeto autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a destinar o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) proveniente do recurso fmanceiro repassado pelo 
Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de 
Cascavel ( Incentivo "Todos Contra o Mosquito") que será 
destinado às ações de vigilância e controle de arboviroses 
neste Município; 

2. 40% (quarenta por cento) do recurso serão utilizados pelo 
Município nas ações de vigilância e controle de 
Arboviroses; 40% (quarenta por cento) do recurso será 
rateado entre os Agentes de Combate às Endemias com 
atuação no Município e 200/0 (vinte por cento) do recurso 
será rateado entre os Agentes de Saúde com atuação no 
Município de Cascavel; 
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3. Tendo como base o art. 50, alínea "a" da Lei Orgânica 
Municipal e sendo considerado Constitucional pela 
Comissão de Leis, Justiça e Redação, voto pela aprovação. 

4. Aprovado a Mensagem e Projeto de Lei n° 003/2019. 

Sala das Comissões Câmara Municipal de Cascavel, aos 19 
dias do mês de Fevereiro de 2019. 

Francisco Ailton everino de Souza 
Rela or 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A Comissão de Orçamento e Finanças em Sessão de 19 de 
Fevereiro de 2019, optou por acatar o Parecer do Relator, consequentemente, 
vota pela aprovação da Mensagem e Projeto de Lei do Poder Executivo n° 
003/2019 de 19 de Fevereiro de 2019. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Cascavel, aos 19 
dias do mês de Fevereiro de 2019. 

Francisco Ai' 

Francisco Alberto da Silva Neto 
Membro 

Av. Prefeito Vitoriano Antunes, 2459 - CEP 62.850-000 - Cascavel- Ceará 


